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PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 17/10/2023 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 3ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 481/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 69/2023, que “ALTERA a Lei n. 3.111, de 26 de julho de 2023, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º O art. 25 da Lei n. 3.111, de 26 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 25............................................................................................................. 
......................................................................................................................... 
IV – abrir créditos adicionais suplementares na Administração Direta, nas entidades da Administração Indireta 
e nos fundos municipais por meio da anulação de dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária ou em 
seus créditos adicionais até o limite de trinta por cento do total da Despesa Fixada, nos termos do inciso III, § 
1.° do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/1964;” (NR) 
 

{Regime de Urgência} 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 

 


